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RESUMO 



 

 

 

As organizações devem fazer a opção do regime de tributação logo no início de cada ano fiscal, 

para tanto é preciso realizar um estudo consciente da legislação tributária, da sua estruturação, 

para que tenha condições de fato de tomar uma decisão correta. Com base nessas dificuldades 

enfrentadas pela complexidade da legislação e da falta de cultura no aspecto de planejar o que 

vai gastar com tributos, este trabalho objetiva motivar o interesse tanto de empresários como 

profissionais da contabilidade na busca incessante da redução da carga tributária. Assim, o 

objetivo geral deste trabalho é demonstrar o melhor regime de tributação entre o Lucro Real e 

Lucro Presumido para uma empresa que é do ramo de construção civil A metodologia aplicada 

foi análise descritiva com natureza quantitativa, baseada na legislação tributária, comercial e 

fiscal brasileira e na realização de um estudo de caso em uma empresa do ramo de construção 

civil, que neste trabalho foi denominada de empresa Alfa Ltda. Os resultados obtidos diante do 

estudo foi possível comprovar que o melhor regime de tributação a ser aplicado na organização 

seria o Lucro Real assim como as informações contábeis auxiliam os gestores no processo de 

tomada de decisões para a diminuição do ônus tributário. 

 

Palavras-chaves: Planejamento Tributário; Lucro Real; Lucro Presumido 
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INTRODUÇÃO 

  

 

O enquadramento no regime de tributação Lucro Real, Lucro Presumido, Arbitrado ou 

Simples Nacional, acontece logo no início do ano e as empresas por sua vez, ao fazerem a 

escolha pelo regime, este deverá ser mantido para todo o ano vigente e sem a opção de alteração.  

Desta forma, é notório, que o planejamento tributário diminui o pagamento de tributos 

e define os procedimentos que proporcionam a economia legal de impostos. Entre as opções de 

tributação, o Lucro Real ou Lucro Presumido qual dessas modalidades fornece uma maior 

redução do ônus tributário para uma empresa de Construção Civil.  

Assim, diante dessa dificuldade na escolha do enquadramento dos regimes de 

tributação, se faz necessário um estudo correto perante a empresa e seu ramo de atuação, para 

que não acarrete pagamentos indevidos e cálculos errados, o que compromete no resultado final 

da empresa. 

Perante tal situação o problema de pesquisa é: Entre o Lucro Real e o Lucro Presumido 

qual o melhor regime de tributação em uma empresa de construção civil? 

A pesquisa tem como objetivo geral demonstrar o regime de tributação mais adequado 

entre o Lucro Real e o Lucro Presumido, onde o regime aderido proporcionaria uma redução 

de impostos para uma empresa que é do ramo de construção civil. 

Os objetivos específicos do presente trabalho são o de evidenciar a importância do 

planejamento tributário, discorrer sobre os impostos incidentes sobre o faturamento Imposto de 

Renda, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, Programa de Integração Social e 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e apresentar as formas de tributação 

Lucro Real e Lucro Presumido. 

A metodologia utilizada nesta pesquisa foi a quantitativa, pois constitui-se por 

documentos como relatórios de faturamento anuais e mensais da organização e de natureza 

descritiva, por ter como objetivo análise de dados.  

Portanto, estes dados tem como base no ano de 2011 a economia tributária advinda 

dos benefícios introduzidos a uma empresa do ramo de construção civil, que já usufrui de 

algumas modalidades de créditos tributários com vistas a uma adequada regularização do seu 

regime tributário, reduzindo os pagamentos dos tributos, dentro das determinações legais, 

apresentando de forma clara e objetiva as formas de concessão de benefícios fiscal e a 

necessidade de se demonstrar a importância de um planejamento tributário e sua aplicabilidade.  
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A coleta de dados foi realizada através de pesquisa diagnóstico, juntamente com a 

pesquisa documental, sendo realizado através de documentos de fontes internas extraídas da 

própria empresa como: planilhas de apuração e demonstrativos de cálculos, informações 

necessárias para análise e diagnóstico dos resultados.  

Os dados coletados serão quantificados e demonstrados através de tabelas 

comparativas com os resultados da apuração dos tributos já pagos pela empresa, analisando o 

resultado final demonstrando qual é o melhor regime que será adotado na apuração desses 

impostos. 

O Primeiro Capítulo deste trabalho é descrito pelo Sistema Tributário Nacional e os 

principais aspectos da legislação tributária no Brasil. O Segundo Capítulo demonstra os tributos 

incidentes sobre o faturamento, tais como Imposto de Renda, Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido, Programa de Integração Social e Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social.  

E por fim o Terceiro Capítulo demonstra o estudo de caso de uma empresa, suas 

características, os tributos que incidem sobre seu faturamento, os cálculos dos tributos pelas 

modalidades de Lucro Presumido e Lucro Real, bem como o resultado e análise final. 
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1 O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Neste capítulo, procura-se abordar o Sistema Tributário Nacional (STN), cujo 

entendimento deste se torna imprescindível no entendimento do Planejamento Tributário.  

O STN vigente fundamenta-se nos artigos 145 a 162 da Constituição Federal (1988), 

onde se encontram os princípios gerais da tributação nacional (arts. 145 a 149), as limitações 

no poder de tributar (arts. 150 a 152) e os impostos recolhidos aos entes federativos (arts. 153 

a 156). 

  

1.1 Principais aspectos da legislação tributária no Brasil 

 

O Sistema Tributário Nacional foi criado buscando harmonizar as relações da 

sociedade, com regras que devem ser seguidas pelo legislador, como também a forma de se 

respeitar o pacto federativo sob o qual vivemos, é um conjunto de normas hierarquicamente 

organizadas versando sobre a matéria tributária, é composto pelos tributos instituídos no Brasil 

e pelos princípios constitucionais e normas que os regulam. (OLIVEIRA, 2009, p.56). 

Nesse sentido, o princípio da Legalidade tributária orienta a instituição ou majoração de 

todos os tributos, e tem sua matriz nos artigos 5° II, 150, Inciso I e 153, §1° da CF; artigo 3° e 97 do 

Código Tributário Nacional (CTN), no que tange ao art. 5° II da CF estabelecendo o seguinte: “ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.”  

O art. 97 do CTN estabelece que, é por meio de lei específica que o Governo, no uso 

de suas atribuições, pode instituir ou extinguir um tributo. O mesmo vale, quando há interesse 

do mesmo, para majorá-lo ou reduzi-lo quando ele julgar que deva fazê-lo. No entanto, cabe 

observar que aliado ao art. 97 do CTN, é necessário também, observar aos Princípios 

Constitucionais Tributários. 

Nesse mesmo artigo 5º caput da CF demonstra sobre a isonomia ou igualdade tributária 

onde descreve que: 

 
todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes.  

 

Complementando com o princípio da isonomia ou igualdade tributária o da 

Capacidade Contributiva, está disposto no art. 145 § 1° da CF que trata sobre os impostos 
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demonstrando que eles terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica 

do contribuinte, facultando à administração tributária, especialmente para conferir efetividade 

a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o 

patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

A capacidade contributiva é um desdobramento do princípio da igualdade tributária que, 

pode ser conceituada como sendo a capacidade, relativa ao contribuinte, de arcar com o 

pagamento de tributos, em outras palavras, é a capacidade econômica do indivíduo de suportar 

o ônus tributário e está descrito em seu art. 150, Inciso III, “a” da CF que: 

 

sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) III- cobrar 

tributos: a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência 

da lei que os houver instituído ou aumentado; (...). 

 

Conforme citado anteriormente o princípio da irretroatividade estabelece que não 

haverá cobrança de tributo sobre fatos que aconteceram antes da entrada em vigor da lei que os 

instituiu ou aumentou. (Oliveira 2009, p.76).  

No mesmo artigo 150, Inciso III, “b” da CF trata sobre a anterioridade simples que 

sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) III- cobrar tributos; b) no mesmo exercício financeiro 

em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; (...) 

Esse princípio corrobora com o da irretroatividade que o tributo deverá ser cobrado 

somente no ano seguinte de sua publicação e não no mesmo exercício,  onde será válido para 

cobrança a partir do primeiro dia do ano.(OLIVEIRA, 2009, p.77). 

O mesmo artigo 150, Inciso III, “c” da CF trata sobre outro princípio o da anterioridade 

nonagesimal ou noventena onde é descrito que sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) III- 

cobrar tributos: c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 

os instituiu ou aumentou. 

Tal princípio combinado com o da anterioridade simples detalha que o fisco somente 

poderá cobrar um tributo após 90 dias da data de publicação da lei que os instituiu ou aumentou. 

(OLIVEIRA 2009, p.77). 

Já no mesmo artigo 150, Inciso IV, da CF descreve sobre o princípio do não confisco 

onde esse efeito de confisco pode estar aquém ou além da capacidade contributiva. Quando o 

tributo estiver aquém da capacidade contributiva ele será confiscatório, pois não estará 
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garantindo o mínimo existencial ao cidadão, comprometendo assim seus direitos básicos, 

conflitando com o preceito constitucional de dignidade da pessoa humana ou também de uma 

atividade produtiva.(CASSONE, 2008, p.121 e 122). 

Além da racionalidade o art. 150, Inciso V, da CF trata também sobre a liberdade de 

tráfego que sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) V- estabelecer limitações ao tráfego de 

pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança 

de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;(...). 

Em outras palavras, esse princípio impede que qualquer tributo limite a movimentação 

de pessoas ou bens, em respeito a esse mesmo art. 150, Inciso V, da CF. (OLIVEIRA, 2009, 

p.78). A CF trata ainda sobre o princípio da uniformidade que é descrito em seu art. 151, Inciso 

I, onde veda a União em instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 

que implique a distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, 

em detrimento de outro.  

Então os tributos são submetidos às regras constitucionais discriminadas anteriormente 

e denominadas como princípios constitucionais tributários, onde compete o poder para cobrar 

e exigir tributos, tendo como contrapartida as pessoas físicas e jurídicas. (CASSONE, 2008, 

p.76). 

 

1.2 Tributos 

 

Conforme descrito no artigo 3º do Código Tributário Nacional – CTN que “o tributo 

representa toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela possa exprimir, 

que não constitua sanção de ato ilícito, instituído por lei e cobrado mediante atividade 

administrativa plenamente vinculada.” 

Oliveira (2009, p.59) comenta também sobre o termo “tributo”: 

 

Tributo é a prestação pecuniária, compulsória, em moeda ou cujo valor nela 

se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e 

cobrado mediante atividade administrativa plenamente vinculada. [...] 

 

Já Fabretti (2006, p.109) diz que “tributo é sempre um pagamento compulsório em 

moeda, forma normal de extinção da obrigação tributária.” 
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Diante do exposto pode-se dizer que o Tributo é uma obrigação instituída por Lei não 

dependendo da vontade do contribuinte, deverá ser pago em moeda corrente ou outra unidade 

traduzível como é o caso da Ufir 1e é cobrado assim que é originado o fato gerador daquele 

tributo (o tributo é ligado ao fato gerador). (FABRETTI, 2006, p.109 e 110; OLIVEIRA, 2009, 

p.59). 

Portanto tributo é o gênero de que são espécies tributárias: impostos, taxas e 

contribuições de melhoria que estão descritos no art.145 da CF Incisos I, II e III que a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: I-

impostos; II- taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição; III- contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

 

1.2.1 Impostos 

 

O Imposto, segundo o art.16 do CTN, “é o tributo cuja obrigação tem por fato uma 

situação independente de qualquer atividade estatal especifica, relativa ao contribuinte”. Então 

o imposto é um tributo (sem que haja uma contraprestação) cobrado pelo Governo aos seus 

contribuintes. É uma parcela de renda da população, que será destinada a custear os gastos do 

Governo, afim de beneficiar toda coletividade. (PÊGAS, 2006, p.34). 

É aquele que, instituído por Lei, é devido, independentemente de qualquer atividade 

estatal em relação ao contribuinte. Portanto, não está vinculado a nenhuma prestação específica 

do Estado ao sujeito passivo, ou seja, a pessoa física ou jurídica, de direito privado ou público.  

(CASSONE, 2008, p.54). 

Portanto o imposto é uma quantia em dinheiro paga para o Estado brasileiro e aos 

estados e municípios por pessoas físicas e jurídicas. É um tributo que serve para custear parte 

das despesas de administração e dos investimentos do governo em obras de infraestrutura 

(estradas, portos, aeroportos, etc.) e serviços essenciais à população, como saúde, segurança e 

educação. (CASSONE, 2008, p.55). 

 

1.2.2 Taxas  

 

No o art.77 do CTN é descrito da seguinte forma sobre as taxas:  

                                                 
1 Unidade Fiscal de Referência 
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As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador 

o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, 

de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à 

sua disposição. 

 

Logo as taxas, estão vinculadas à utilização efetiva ou potencial por parte do 

contribuinte, de serviços públicos específicos e divisíveis. (OLIVEIRA et al, 2011, p.5). 

Oliveira (2009, p. 66) afirma em seu livro o exposto a seguir sobre as taxas: 
  

As taxas, ao contrário dos impostos, são definidas pela doutrina como tributos 

vinculados, isto é, o Estado oferece uma contrapartida, uma contraprestação 

de imediato ao contribuinte em função de sua cobrança. No caso de taxas, sua 

cobrança é pelo uso efetivo ou potencial de algum serviço público ou pelo 

exercício do poder de polícia pelo Estado, podendo ser instituída por qualquer 

um dos entes federativos,[...] 

 

1.2.2.1 Taxa de Poder Polícia 

 

A taxa do poder de polícia é usada para regular, fiscalizar ou autorizar determinada 

atividade, limitando-a em razão do interesse público. (CASSONE, 2008, p.60). 

O art. 78 do CTN define poder de polícia como: 

 

Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de 

ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 

segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 

mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou 

autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 

propriedade e aos direitos individuais ou coletivos (Redação dada pelo Ato 

Complementar nº 31, de 28/12/1966). 

Parágrafo único- Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 

desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com 

observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como 

discricionária, sem abuso ou desvio de poder. 

 
 

 

Já as contribuições de melhoria são caracterizadas como tributos, assim definidas pelo 

Código Tributário Nacional, e que são usadas para custear obras públicas e será descrita no 

capítulo a seguir. (OLIVEIRA, 2009.p.68) 
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1.2.2.2 Contribuições de Melhoria 

 

As contribuições de melhoria, cobradas pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, são instituídas para custear as obras púbicas que incorpora algum tipo de 

valorização imobiliária para o contribuinte e para que o contribuinte possa usufruir dessa 

valorização o CTN impõe algumas imposições descritas no art.82 do mesmo código. (PÊGAS, 

2006, p.35). 

Em seu artigo 81 do CTN a contribuição de melhoria é conceituada como:  

 

A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal ou pelos municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é 

instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização 

imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite 

individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 

beneficiado. 

 

O art.82 do CTN faz algumas imposições ao ente tributante, para que possa ser criada 

essas contribuições de melhoria, de acordo com os requisitos elencados a seguir: 

 

I – publicação prévia dos seguintes elementos: a) memorial descritivo do 

projeto; b) orçamento do custo da obra; c) determinação da parcela do custo 

da obra a ser financiado pela contribuição; d) delimitação da zona beneficiada; 

e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a 

zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.[...] 

 

Ou seja as contribuições de melhoria são cobradas quando uma obra pública surtir 

valorização ao imóvel do contribuinte (exemplo: asfalto, praças, etc.). (OLIVEIRA, et al, 2011, 

p.5). 

 

1.2.2.3- Empréstimo Compulsório 

 

Empréstimo compulsório é o ingresso temporário de recursos aos cofres públicos, feito 

em caráter obrigatório pelos contribuintes de forma impositiva pelo Estado, com a finalidade 

do mesmo restituir futuramente a importância emprestada. (CASSONE, 2009, p.76).  

 

De acordo com o art.148 da CF diz que:  
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A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios: 

I- para atender as despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, 

de guerra externa ou sua iminência; 

II- no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b. 

Parágrafo único- A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 

compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 

 

Portanto o empréstimo compulsório é um tipo de tributo cobrado e instituído pela 

União que ora entra nos cofres públicos com prazo determinado para devolução ao contribuinte 

e com a finalidade de atender às despesas extraordinárias como guerra, calamidade pública 

conforme determinações estabelecidas por lei.( OLIVEIRA, et al, 2011, p.05). 

 

1.2.2.3 Contribuições Sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas 

 

As contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das 

categorias profissionais e econômicas tratadas no art.149 da CF referem-se a três espécies de 

contribuições: sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesses das categorias 

profissionais ou econômicas, as quais são destinas a custear o financiamento dos sistemas 

oficiais da previdência e assistência social, contribuições interventivas e também para financiar 

as entidades que representam classes profissionais como Conselho Regional de Contabilidade, 

Ordem dos Advogados do Brasil e são instituídas pela União. (OLIVEIRA, 2009, p.70 e 71).  

O art.149 da CF trata o seguinte: 

  

Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais 

ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos Arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto 

no Art.195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. § 

1º- Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime 

previdenciário de que trata o Art.40, cuja alíquota não será inferior à da 

contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003).[...] 

 

 

Já as contribuições sociais e seu financiamento são descritas no art.195 da CF. Diante 

do exposto o art. 195 da CF trata sobre o financiamento da Seguridade Social da seguinte forma: 
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A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: 

I- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei[...] b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998).c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 

II- do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 

previdência social.[...] 

 

As contribuições sociais poderão ser exigidas somente 90 dias (princípio anterioridade 

nonagesimal) após publicação da lei que institui ou majorou e estão destinadas a custear a 

previdência social que são formadas pelas contribuições dos segurados e das empresas, e não 

previdenciárias, quando voltadas para o custeio da assistência social e saúde pública, por 

exemplo: COFINS, PIS e a CSLL. (OLIVEIRA, 2009, p.71). 

As contribuições interventivas citadas no art.149 da CF são destinadas a custear o 

Estado e a regular um determinado mercado, para corrigir distorções (como a CIDE sobre a 

importação de gasolina, diesel e gás). (OLIVEIRA, 2009, p.71). 

No art. 217, I do CTN fala sobre essas contribuições: 

 

Art.217- As disposições desta Lei, notadamente as dos Arts. 17, 74, § 2º e 77, 

parágrafo único, bem como a do Art.54 da Lei 5.025, de 10 de junho de 1966, 

não excluem a incidência e a exigibilidade: (Artigo acrescentado pelo 

Decreto-Lei nº 27, de 14.11.1966) 

I- da contribuição sindical, denominação que passa a ter o imposto sindical de 

que tratam os Arts. 578 e seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho de 

1964; (Inciso acrescentado pelo Decreto-Lei nº 27, de 14.11.1966). 

 

Essas contribuições de interesse de categorias profissionais ou econômicas são 

cobradas para custear os órgãos de classe que são responsáveis pela habilitação, registro, 

fiscalização de profissões ora regulamentadas. (PÊGAS, 2006, p.36). 

 

1.3 Elementos fundamentais dos Tributos 

 

Os elementos fundamentais dos tributos são classificados como: obrigação tributária 

(fato gerador), contribuinte e responsável, base de cálculo e alíquota. (PÊGAS, 2006, p.41) e 

serão descritos a seguir. 
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1.3.1 Obrigação Tributária (Fato Gerador) 

 

A obrigação tributária decorre do vínculo do Estado com particular, nessa relação o 

Estado por sua vez é o sujeito ativo da obrigação tributária, impondo ao particular que é o 

sujeito passivo da obrigação tributária, um dever de fazer ou não fazer alguma coisa em razão 

de uma situação prevista em lei. (OLIVEIRA, 2009, p.60). 

“Obrigação tributária é a relação de Direito Público na qual o Estado (sujeito ativo) 

pode exigir do contribuinte (sujeito passivo) uma prestação (objeto) nos termos e nas condições 

descritos na lei (fato gerador).” (OLIVEIRA, et al,2011, p.7) 

O fato gerador é descrito por Fabretti (2006, p.129): 

 

A concretização do fato gerador pode fazer nascer uma obrigação principal, 

que é sempre de natureza pecuniária, isto é, pagar um tributo; ou uma 

obrigação acessória, que é um dever administrativo. Por exemplo: emitir notas 

fiscais, escriturar livros fiscais, fazer inscrição no CGC, Estado e Município, 

manter e conservar livros e documentos, prestar declarações em formulários 

próprios etc. 

 

Logo o fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente para sua ocorrência, ou seja, o fato que vai gerar a obrigação de pagar o 

tributo instituído pelo Estado. (OLIVEIRA, et al, p.7). 

 

1.3.2 Contribuinte e responsável 

 

O contribuinte ou sujeito passivo da obrigação principal é aquele que possui relação 

direta com o fato gerador, existindo dois tipos de contribuintes que são o de fato, que 

efetivamente suporta o ônus tributário; e o contribuinte responsável, o qual a Lei determina 

responder pela obrigação tributária. (PÊGAS, 2006, p. 42). 

As definições de contribuinte e responsável serão expressas mais detalhadamente no 

art. 121 do CTN como segue: 

 

Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de 

tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I – contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que 

constitua o respectivo fato gerador; 

II – responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua 

obrigação decorra de disposição expressa de lei. 
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O contribuinte e responsável descritos no art.121 do CTN são as partes da obrigação 

tributária, sendo respectivamente sujeito ativo e sujeito passivo dessa obrigação, no caso o 

sujeito ativo é a União, Estado ou Município, é aquele que cria o tributo. (OLIVEIRA et al, 

2011, p.8).  

Todavia o contribuinte é o responsável pelo pagamento do tributo sendo ele o sujeito 

passivo, já o sujeito ativo da obrigação tributária é a União, Estado ou Município e a base de 

cálculo desse imposto é descrita no art.44 do CTN no próximo tópico. 

 

1.3.3 Base de cálculo 

 

No art. 44 do CTN diz que “a base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado, 

ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis”. 

Para Fabretti (2006, p.132): “A base de cálculo é o valor sobre o qual é aplicada a 

alíquota (percentual) para apurar o valor do tributo a pagar.” 

Dessa forma a alíquota é o percentual aplicado diretamente na base de cálculo com 

isso determinará o montante do tributo a ser pago pelo contribuinte (sujeito ativo).  

(OLIVEIRA, et al,2011, p. 8). 

Diante do exposto logo Sistema Tributário Nacional regido pela Constituição Federal 

demonstra em seus artigos, a importância na interpretação das leis e os procedimentos para 

redução legal do ônus tributário, recolhendo exatamente o montante devido, através do 

planejamento tributário que será abordado a seguir. 

 

1.4 Aspectos gerais sobre o Planejamento Tributário 

 

O planejamento tributário pode ser definido, de forma simplificada, como a utilização 

de alternativa mais vantajosa econômica e financeiramente, amparada na legislação vigente que 

visa a redução dos custos, do ônus tributário, demonstrando que é uma necessidade a todas as 

empresas brasileiras que estão em condições de alta competitividade. (PÊGAS, 2006, p.582). 

Em outras palavras o planejamento tributário visa a diminuição legal dos tributos, mas 

o sucesso desse planejamento depende também da organização atualizada em relação à forma 

de apuração, obrigações acessórias, contribuições existentes no País, para isso é preciso que 

existam dentro das empresas, profissionais capacitados e focados nas mudanças que a legislação 

tributária impõe. Com esse estudo aprofundado no tema é possível diminuir a carga tributária e 
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melhorar os resultados da empresa e a economia dos seus impostos. (OLIVEIRA, et al, 2011, 

p.19). 

 

1.4.1 Conceitos sobre o Planejamento tributário 

 

Ao conceituar o planejamento tributário pode-se dizer que é uma forma lícita de 

reduzir a carga fiscal, o que exige alta dose de conhecimento técnico e bom-senso dos 

responsáveis pelas decisões estratégicas no ambiente corporativo. É a atividade empresarial que 

desenvolve-se de forma estritamente preventiva, projeta os atos e fatos administrativos com o 

objetivo de informar quais os ônus tributários em cada uma das opções legais disponíveis. 

(OLIVEIRA, et al, 2011, p.19).  

O estudo feito preventivamente, com pesquisas feitas à legislação tributária e antes 

mesmo da ocorrência do fator gerador do tributo, produz a elisão fiscal, ou seja, a redução da 

carga tributária dentro da legalidade. (FABRETTI, 2006, p.33). 

Para reforçar a ideia do que é realmente o estudo chamado de planejamento tributário 

Oliveira (2009, p.201) comenta que: “o planejamento tributário realizado antes da ocorrência 

do fato gerador é conhecido como elisão fiscal, sendo uma fase multidisciplinar, pois importa 

em estudos e planos de ação realizados por vários profissionais[...]”. 

Corroboram os autores de que o estudo de alternativas lícitas para evitar a incidência 

do fato gerador reduz o montante do tributo, sua alíquota, diminuindo dessa forma a base de 

cálculo do tributo, postergando o seu pagamento, sem a ocorrência da multa. (PÊGAS, 2006, 

p.583).  

Dentro dessas perspectivas do Planejamento Tributário citados anteriormente, o 

mesmo não dever ser confundido de maneira alguma com a chamada evasão fiscal, que consiste 

no descumprimento da legislação tributária para reduzir tributos e obter vantagens econômico-

financeiras. (PÊGAS, 2006, p.582). 

 

Oliveira (2009, p. 191 e 192) reforça sobre o que é a evasão fiscal: 

 

[...] A evasão fiscal pode ser conceituada como toda e qualquer ação ou 

omissão tendente a elidir, reduzir ou retardar o cumprimento de obrigação 

tributária. Pode ser definida ainda como a fuga do cumprimento da obrigação 

tributária já existente a tentativa de sua eliminação por forma ilícita – assim 

entendida a situação que não corresponda às três exigências da elisão, que são 

o ato ou omissão anterior ao fato gerador, o ato ou omissão que não se 
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contraponha à disposição legal, e o ato ou omissão que seja efetivo e não 

simulado. 

 

 

Isto posto, e para melhor entendimento a elisão fiscal é a maneira legal de economizar 

impostos sendo denominada no presente capítulo de “planejamento tributário”, já a evasão 

fiscal contrária à elisão é a forma ilícita para mascarar o fato gerador e lesar o fisco. (PÊGAS, 

2006, p.583). 

Então é cabível dizer que o planejamento tributário é um tipo de estudo feito através 

de meios legais, para diminuir o tão temido “ônus tributário”. Este estudo deve ser feito em 

conjunto com a contabilidade e os gestores da empresa (sócios, administradores e gerentes) para 

se ter o conhecimento de todo processo comercial e industrial. (OLIVEIRA, et al, 2011, p.21). 
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2 TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO: IRPJ, CSLL, PIS E 

COFINS. 

 

 

Será abordado neste capítulo os tributos incidentes sobre o faturamento classificados 

como Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS), demonstrando seus conceitos, características e formas de 

tributação,  aos quais são  regidos pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 195, Inciso 

I, que trata sobre a seguridade social e os tributos que são incidentes sobre o resultado. 

 

2.1 Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas  

  

O imposto de renda das pessoas jurídicas é um tributo federal que incide sobre a 

arrecadação das empresas, a base de cálculo, a periodicidade de apuração e o prazo de 

recolhimento variam conforme a opção de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado). 

(PÊGAS, 2006, p.205). 

De acordo com o artigo 43, Incisos I e II do CTN o imposto de renda é de competência 

da União ao qual sua base de cálculo é sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tendo 

como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica, ou seja, é quando o 

contribuinte recebe valores ou direitos pela sua renda, trabalho, capital, proventos, etc. 

(FABRETTI, 2006,p.205). 

Na CF em seu artigo 145 diz que: 

 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultando à administração 

tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 

identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o 

patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

 

Já no artigo 153 da CF demonstra que compete a União instituir imposto sobre Inciso 

III- renda, proventos de qualquer natureza. 

No  § 2º desse mesmo artigo: 

I- Será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade na forma da lei; 
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Isso significa que o Imposto de Renda deverá incidir sobre todas as espécies de rendas 

e proventos (universalidade), auferidas por quaisquer espécies de pessoas (generalidade) e que 

quanto maior o acréscimo de patrimônio, maior deverá ser a alíquota aplicável 

(progressividade). (FABRETTI, 2006, p.203). 

Definido os critérios e a competência tributária para instituir o imposto, o Código 

Tributário Nacional define os três aspectos fundamentais desse imposto, ou seja, o fato gerador, 

a base de cálculo e o contribuinte. 

O fato gerador do imposto de renda está descrito no art. 43 do Código Tributário 

Nacional, onde a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica que no caso de renda, seria 

o produto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos e de proventos de qualquer 

natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda 

e o imposto é determinado pela aplicação da alíquota sobre a base de cálculo em real, ou seja, 

a base de cálculo do IR o montante real, arbitrado ou presumido da renda ou dos proventos 

tributáveis conforme o art.44 do CTN. 

Definidos o fato gerador, a base de cálculo então os contribuintes do imposto de renda 

em seu art.45 do CTN são os titulares da disponibilidade da renda ou provento, ou seja, a pessoa 

física ou jurídica. 

 

2.2 Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas 

 

A Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas (CSLL), foi instituída pela 

Lei nº 7.689/1988, é aplicada a todas as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são 

equiparadas pela legislação do imposto sobre a renda. (OLIVEIRA, et al, 2011, p.189). 

Já Oliveira (2009, p.118) diz que: “de competência da União, essa contribuição foi 

instituída pela Lei nº 7.689/88 com o objetivo de financiar a seguridade social por meio de 

lucros auferidos pelas pessoas jurídicas [...].” 

A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sendo de competência da União é 

destinada a custear a seguridade social através dos lucros obtidos pelas organizações. (PÊGAS, 

2006, p.443). 

Ao definir o que é a contribuição social, o seu fato gerador é a obtenção do lucro no 

exercício; a base de cálculo, nos contribuintes tributados pelo lucro real será o resultado apurado 

pela contabilidade, antes da provisão do IRPJ, ajustado pelas adições, exclusões e 

compensações e a alíquota é calculada em 9% também sobre o resultado ajustado, presumido 
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ou arbitrado de acordo com a Lei nº 10.637, de 2002 em seu art.37, e 8% nas instituições 

financeiras. (OLIVEIRA, et al, 2011, p.189). 

A base de cálculo da CSLL, inicialmente normatizada pela Lei nº 7.689/88, foi alterada 

pela Lei nº 8.034/90, em seu art.2º. (OLIVEIRA et al 2011, p.189). 

 Por sua vez, o art.21 da MP nº 2.037 dispõe que lucros, rendimentos e ganhos de 

capital auferidos no exterior estão sujeitos à incidência da CSLL, enquanto o art.1º da Lei nº 

9.316/99 dispõe que o valor da CSLL não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. (OLIVEIRA, et al 2011, p.190). 

Oliveira et al (2011, p.190) diz também que: “portanto, a partir de 1º-1-2001, as 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real deverão calcular a contribuição social sobre 

o lucro contábil, antes da provisão para o IR e para CSLL ajustado pelas inclusões e exclusões 

vistas a seguir.” 

Já Fabretti (2006, p. 251) comenta sobre a base de cálculo: “portanto a partir do 

resultado do exercício antes da provisão do IR, ou seja, o resultado contábil (econômico) à 

semelhança da apuração do IR pelo lucro real, a base de cálculo da CSL é apurada mediante 

adições e exclusões determinadas em Lei.” 

Ambos autores falam que a base de cálculo da CSLL pelo lucro real deverão fazer o 

cálculo mediante o lucro contábil sobre o lucro antes do Imposto de Renda. A contribuição 

social poderá ser paga por estimativa. 

Oliveira (2009, p.121) comenta sobre pagamento mensal da CSLL: “ as pessoas 

jurídicas sujeitas à tributação com base no regime do lucro real que optarem pelo pagamento 

do imposto mensal por estimativa deverão também recolher mensalmente a CSLL [...].” 

Ambos autores afirmam que a contribuição social sobre o lucro líquido deverá seguir 

o mesmo critério da tributação do lucro real mensal, deverão calcular aproximadamente o valor 

do imposto a pagar e pagá-lo mensalmente. 

Oliveira (2009, p.121) diz que: “a CSLL mensal é apurada com base em um lucro 

estimado determinado pela soma dos seguintes valores: 

 

1)12% da receita bruta auferida no mês pelo regime de competência;2)os 

rendimentos de aplicações financeiras e os ganhos líquidos nos mercados de 

renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas 

e no mercado de balcão organizado);3)os ganhos de capital (lucros) auferidos 

na alienação de bens e direitos do ativo permanente;e 4)os demais ganhos de 

capital, demais receitas e resultados positivos decorrentes de receitas não 
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abrangidas pela incidência do porcentual de 12% ou não relacionados 

anteriormente, auferidos no mesmo período. 

 

 

Ainda Oliveira (2009, p.121) reforça que por força da Lei nº 10.684/2003, Art.22, 

desde 01.09.2003 a base de cálculo da CSLL será encontrada pela aplicação sobre a receita 

bruta mensal do percentual de 32%, sem prejuízo dos acréscimos mencionados anteriormente 

nos itens “2” a “4”, para aquelas pessoas jurídicas que exerçam as seguintes atividades: 

 

a)prestadoras de serviços em geral, exceto serviços hospitalares; b) a 

intermediação de negócios; c) administração, locação ou cessão de bens 

imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; e d) a prestação cumulativa 

e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 

crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra 

de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação 

de serviços (factoring). 

 

 

 

2.3 Programa de Integração Social (PIS), Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) 

 

As contribuições ao Programa de Integração Social e ao Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) foram criados pela Lei Complementar nº 07 e 08 

de 07/07/1970 da CF e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

instituída pela Lei Complementar nº 70 de 30/12/1991 onde fala sobre o financiamento da 

seguridade social, Inciso I, art.195 da CF. 

O Pis/Pasep e a Cofins tributos que são cobrados sobre o faturamento, entendido como 

as receitas de vendas e serviços de todas as pessoas jurídicas, exceto as sociedades cooperativas, 

as sociedades civis de profissão regulamentada e as entidades beneficentes de assistência social. 

(PÊGAS, 2006, p. 142 e 143). 

O Pis/Pasep, foi criado com a finalidade de possibilitar a participação dos 

trabalhadores na vida e no desenvolvimento das empresas, promovendo a distribuição dos 

benefícios entre seus empregados. (FABRETTI, 2006, p. 254) 

E os objetivos principais da Cofins são de assegurar os direitos relativos à assistência 

social, saúde e previdência social e esta será financiada por toda sociedade de forma direta e 

indireta. (OLIVEIRA et al, 2011, p. 213). 
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Determinados os objetivos do Pis/Pasep e da Cofins, esses tributos são compostos por 

diferentes modalidades de contribuição e alíquotas, como segue, o Pis/Pasep sobre faturamento 

mensal, cuja empresas são tributadas no Lucro Real sua alíquota será de 1,65% assim chamado 

de Pis/Pasep não cumulativo, já o Pis/Pasep para empresas tributadas no Lucro Presumido a 

alíquota será de 0,65% sobre o faturamento mensal, no caso da folha de pagamento será de 1% 

sobre a folha. Já a Cofins será tributada em 7,6 % pelo regime de não cumulatividade para 

empresas enquadradas no Lucro Real e 3% para empresas enquadradas no regime de Lucro 

Presumido, Arbitrado e optantes pelo Simples Nacional. (OLIVEIRA 2011, et al, p.218). 

Demonstradas as bases de cálculo do Pis/Pasep e da Cofins, o fato gerador e a 

determinação da base de cálculo seguem outro critério importante, onde na Cofins a base de 

cálculo é o faturamento mensal, considerado como receita bruta das vendas de mercadorias e 

de serviços de qualquer natureza e o Pis/Pasep são recolhidos com base na receita bruta de 

vendas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada 

para as receitas. (PÊGAS, 2006, p.152 e 153). 

  

2.4 Formas de tributação da Pessoa Jurídica  

 

As Pessoas Jurídicas por opção ou determinação legal são tributadas nas seguintes 

modalidades: Lucro Real, Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Simples Nacional. (YOUNG, 

2011, p.5). 

O Lucro Real é o lucro contábil da empresa, aquele que foi realmente apurado pela 

contabilidade através da escrituração contábil e observando os princípios contábeis e as normas 

vigentes (FABRETTI, 2006, p. 206). 

Ainda Fabretti (2006, p.206) diz: “O lucro real, conforme determina o art.247 do RIR, 

é o lucro líquido (contábil) do período-base ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 

prescritas ou autorizadas pela legislação do IR.” 

A expressão Lucro Real significa o próprio lucro contábil, para fins da legislação do 

Imposto de Renda, onde será ajustado pelas adições, exclusões e compensações determinadas 

e autorizadas por lei, onde esses valores deverão ser transcritos para o Livro de Apuração do 

Lucro Real (LALUR). (OLIVEIRA, et al,2011, p.170). 

No Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99) em seu artigo 46 da lei nº 10.637/02 

demonstra as pessoas jurídicas obrigadas ao Lucro Real, ou seja, especificamente aquelas que 
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auferiram no ano calendário anterior receita total superior a R$ 48.000.000,00 ou proporcional 

ao número de meses do período quando inferior a doze meses. (FABRETTI, 2006, p.216). 

No mesmo regulamento as pessoas jurídicas têm a opção de apuração do imposto 

trimestralmente ou anualmente. Ao se fazer a opção pela apuração do Lucro Real trimestral o 

contribuinte deverá apurar seu lucro mediante levantamento de demonstrações contábeis nos 

períodos de 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro e de acordo com o 

resultado líquido de cada trimestre e a alíquota aplicada neste caso será de 15% sobre o lucro 

real, adicionando 10% sobre a parcela da base de cálculo que ultrapassar o limite estipulado de 

R$ 60.000,00 no trimestre. (OLIVEIRA, et al, 2011, p.171). 

No caso da tributação pelo Lucro Real ser Anual, esta seguirá outro critério, apuração 

do pagamento do imposto e adicional, em cada mês, de forma estimada, onde essa base de 

cálculo estimada poderá ser determinada com base na receita bruta auferida mensalmente, 

aplicando os percentuais constantes no artigo 15, § 1º, da Lei 9.249/95 do RIR, acrescidos das 

receitas de ganho de capital, juros, variação monetária, etc.) e também com base nos balancetes 

mensais de suspensão e redução. (YOUNG, 2011, p.13 e 14). 

Corroboram os autores que por esse motivo é importante a empresa ter uma 

contabilidade em dia, ou seja, ao escolher essa forma de tributação de suas receitas, ela deverá 

conferir se todos os documentos foram contabilizados e lançados pela contabilidade, pois terão 

que emitir sempre balanços e balancetes periódicos para o cálculo do lucro real anual por 

estimativa. (PÊGAS, 2006, 448). 

Oliveira (2009, p.107) afirma que: “A base de cálculo do IRPJ por estimativa 

corresponderá ao resultado da multiplicação sobre a receita bruta mensal da pessoa jurídica de 

determinados percentuais.” Esses percentuais que são aplicáveis sobre a receita variam de 

acordo com as atividades operacionais desenvolvidas pela pessoa jurídica descritas na tabela a 

seguir: 

 

TABELA 01: Percentuais sobre a receita bruta para cada tipo de atividade 

Atividades da pessoa jurídica geradora da receita bruta -  base de 

estimativa para os pagamentos mensais dos tributos do Imposto de 

Renda 

 

Percentuais 

Aplicáveis 

sobre a 

receita 

Revenda para consumo de combustíveis derivados de petróleo, álcool etílico, 

carburante e gás natural 1,6% 
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Venda de mercadorias ou produtos, exceto revenda de combustíveis para 

consumo 8% 

Prestação de serviços de transporte de cargas 8% 

Prestação dos demais serviços de transporte 16% 

Prestação de demais serviços em geral, para os quais não esteja previsto 

percentual específico 32,0% 

Prestação de serviços em geral por empresas com receita bruta anual não 

superior a R$ 120.000,00, exceto serviços hospitalares, de transporte e de 

profissões regulamentas 16% 

Instituições financeiras e entidades a elas equiparadas 16% 

Fonte: Adaptado de Oliveira et al (2011, p.172) 

 

Oliveira (2009, p.107) comenta acerca da receita bruta: “a receita bruta na qual serão 

aplicados os percentuais da tabela anterior compreende o produto da venda de mercadorias ou 

produtos nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido 

nas operações de conta alheia [..].” 

Ao se fazer a opção pela tributação pelo Lucro Real, as pessoas jurídicas são obrigadas 

a registrar no Livro de Apuração do Lucro Real, chamado de Lalur o controle e registro dos 

fatos patrimoniais que interferiram na apuração do IRPJ. Ao qual está regulamentado pelo art. 

262 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99) como segue: 

 

Art.262. No Livro de Apuração do Lucro Real- Lalur, a pessoa jurídica deverá 

(Decreto-lei nº 1.598/77, art.8º, Inciso 1): I- lançar os ajustes do lucro líquido 

do período de apuração; II- transcrever a demonstração do lucro real [...]. 

Art.263. O Livro de Apuração do Lucro Real- Lalur poderá ser escriturado 

mediante a utilização de sistema eletrônico de processamento de dados, 

observadas as normas baixadas pela Secretaria da Receita Federal (Lei nº 

8.218/91, art.18). 

  

 

De acordo com o art.263 citado anteriormente, o Lalur poderá ser escriturado 

utilizando o sistema eletrônico de processamento de dados, que anteriormente era opcional, a 

partir do ano de 2013 será de caráter obrigatório a entrega do e-lalur de acordo com a Instrução 

Normativa nº 989 de 22 de dezembro de 2009 descrita no Site da Receita Federal do Brasil 

como segue: 

 

Art. 1º Instituir o Livro Eletrônico de Escrituração e Apuração do Imposto 

sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da Pessoa 

Jurídica Tributada pelo Lucro Real (e-Lalur). Art. 2º A escrituração e entrega 

do e-Lalur, referente à apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), será 
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obrigatória para as pessoas jurídicas sujeitas à apuração do Imposto sobre a 

Renda pelo Regime do Lucro Real. [...]; § 1º A obrigatoriedade de que trata o 

caput terá início a partir do ano-calendário 2013. 

 

Com a escrituração do Lalur, as pessoas jurídicas podem compensar o prejuízo fiscal 

limitada a 30% do lucro líquido de períodos-base anteriores, anuais ou trimestrais, ajustados 

pelas adições e exclusões previstas em lei, tais lançamentos são apurados e controlados no Livro 

de Apuração do Lucro Real (Lalur). (OLIVEIRA, et al,2011, p.174). 

A compensação do prejuízo fiscal em 30% do lucro líquido está descrito no art.42 da 

Lei nº 8.981/95 (já alterada pela Instrução Normativa 11/96) como segue:  

 

Art.42. A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro 

real, o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou 

autorizadas pela legislação do imposto de renda, poderá ser reduzido em, no 

máximo trinta por cento. 

 

E no site da Receita Federal do Brasil é demonstrado a Instrução Normativa 11/96 que 

trata sobre prejuízos fiscais: 

 

Compensação de Prejuízos Fiscais: Art. 35. Para fins de determinação do 

lucro real, o lucro líquido, depois de ajustado pelas adições e exclusões 

previstas ou autorizadas pela legislação do imposto de renda, poderá ser 

reduzido pela compensação de prejuízos fiscais em até, no máximo, trinta por 

cento.§ 1º Os prejuízos fiscais são compensáveis na forma deste artigo 

independentemente do prazo previsto na legislação vigente à época de sua 

apuração. [...]. 

 

Diante do exposto, as pessoas jurídicas sujeitas a tributação de lucros, de acordo com 

determinadas regras, além de optarem pelo Lucro Real, poderão optar também pelo regime de 

Lucro Presumido, cujo objetivo principal é a simplificação do cálculo do tributo devido. 

(PÊGAS, 2006, p.466 e 467). 

O Lucro Presumido é uma forma de tributação simplificada para determinação da base 

de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas 

jurídicas, onde a sistemática para presumir o lucro é relativo a partir de sua receita bruta e outras 

receitas sujeitas à tributação. (YOUNG, 2011, p.11). 

Fabretti (2006, p. 221) afirma também sobre o lucro presumido “o lucro presumido ou 

estimado também é um conceito tributário. Tem a finalidade de facilitar o pagamento do IR, 

sem ter que recorrer à complexa apuração do lucro real que pressupõe contabilidade eficaz [...].” 
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Ao ser fazer a opção por essa modalidade de tributação, serão aplicados os percentuais 

de presunção onde 8% será sobre a receita bruta para o comércio e a indústria e 32% sobre a 

receita proveniente na prestação de serviços em geral.[...] (FABRETTI, 2006, p.221 e 222).  

As pessoas jurídicas obrigadas ao Lucro Presumido são aquelas demonstradas no art. 

13, da Lei nº 9.718/98 com redação dada pela Lei nº 10.637/02 que define que a receita bruta 

no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00, ou proporcional ao 

número de meses do período, quando inferior a 12 meses, e esta opção será definitiva para todo 

a ano-calendário. (OLIVEIRA, et al, 2011, p.181). 

Já Pêgas (2006, p.466 e 467) comenta sobre as empresas que não poderão ser tributadas 

pelo regime de Lucro Presumido que são todas as empresas obrigadas ao Lucro Real onde sua 

receita total no ano-calendário anterior seja superior a R$ 48.000.000,00 ou proporcional ao 

número de meses quando inferior a 12 meses[...]. 

Corroboram os autores que as empresas ao se enquadrarem no Lucro Presumido, 

deverão permanecer neste em todo o ano-calendário e que também antes de escolher a melhor 

tributação observar na lei se poderá optar ou não pelo lucro presumido, de acordo também com 

sua receita total no ano-calendário anterior o da opção. (OLIVEIRA, et al, 2011, p.181) 

(PÊGAS, 2006, p.466 e 467). 

E a apuração do Lucro Presumido deverá ser feita trimestralmente, ou seja,  nos dias 

31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário. (YOUNG, 

2011, p.12). 

Sua base de cálculo para fins de apuração serão gerados a partir da receita bruta, que 

é o produto das vendas de bens e serviços e ganhos de capital onde variam entre 1,6% a 32% 

de acordo com a atividade exercida pela pessoa jurídica. (OLIVEIRA, et al, 2011, p.182). 

 

2.5 Lucro Arbitrado 

 

O Lucro Arbitrado é também outra modalidade de tributação da pessoa jurídica, e 

poderá ser arbitrado por ela mesma, quando conhecida sua receita bruta e em caso excepcional, 

fortuito, mas a maior parte dos arbitramentos ainda são feitos pelo Fisco, pela falta de 

contabilização e descumprimento das obrigações quando empresas enquadradas no Lucro Real 

ou Presumido. (OLIVEIRA et al, 2011, p.185 e 186). 

Para acontecer esse arbitramento o Fisco por sua vez desclassifica a escrituração 

contábil, nas hipóteses descritas pela Lei nº 8.981/95 em seu art.47, Incisos I, II, III e IV onde 
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o contribuinte deixa de apresentar à autoridade documentos da escrituração fiscal ou comercial, 

optar indevidamente pelo Lucro Presumido, sendo optante pelo Lucro Real não mantiver 

escrituração na forma da lei ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras. (FABRETTI, 

2006, p.260). 

Os autores destacam que o lucro arbitrado só é feito nas empresas as quais a 

contabilidade e escrituração são falhas, deixam de atender às normas impostas pelo Fisco 

conforme descritas no art.47 da Lei 8.891/95 e não passam dessa forma segurança tanto para o 

empresário quanto para o fisco, fazendo com que seja arbitrado o lucro. 

 

2.6 Simples Nacional 

 

O Simples Nacional foi criado pela Lei complementar nº 123/2006, que instituiu a 

partir de 01/07/2007 novo tratamento tributário simplificado para às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte. O Simples Nacional estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

tributário diferenciado, mediante um único regime de arrecadação, inclusive das obrigações 

acessórias, tal regime substituiu a partir de 01/07/2007 o Simples Federal instituído pela Lei nº 

9.317/96 que foi revogada a partir daquela data. (OLIVEIRA, 2009, p.165).  

As empresas que se enquadram no Simples Nacional são aquelas descritas na Lei 

Complementar nº 139/2011, onde as microempresas, aufiram no ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 360.000,00 e as empresas de pequeno porte, aufiram também no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00.  

E determinadas atividades ou formas societárias estão vedadas de adotar o Super 

Simples - dentre essas vedações, destacam-se as pessoas jurídicas constituídas como 

cooperativas (exceto as de consumo); empresas cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

pessoas jurídicas cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de receita.Ficaram fora 

da vedação ao regime, as empresas de serviços contábeis, que poderão ser optantes pelo Simples 

Nacional.(OLIVEIRA, et al, 2011, p.352). 

 

No site da RECEITA FEDERAL DO BRASIL (2012), descreve o ingresso ao Simples 

Nacional e suas características:  
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[...] Para o ingresso no Simples Nacional é necessário do cumprimento das 

seguintes condições: enquadrar-se na definição de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte; cumprir os requisitos previstos na legislação; e 

formalizar a opção pelo Simples Nacional.Características principais do 

Regime do Simples Nacional: ser facultativo;ser irretratável para todo o ano-

calendário; abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins.[...]. 

 

Então diante do que foi exposto anteriormente, o Simples Nacional foi criado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, no intuito de favorecer o pagamento de impostos, 

a centralização no recolhimento dos mesmos, de forma simples no âmbito da Legislação 

Tributária que ora é complexa e inconstante. (OLIVEIRA, et al, 2011, p.353). 
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4 ESTUDO DE CASO 

 

Neste capítulo serão demonstradas as duas formas de tributação ao qual a empresa 

estudo de caso se enquadrada que são Lucro Presumido e Lucro Real. 

Nos capítulos anteriores o presente estudo foi contextualizado sobre esses dois 

regimes, por esse motivo a pesquisa não se aprofundou nas outras modalidades que são o Lucro 

Arbitrado e Simples Nacional. 

 

4.1 A Empresa Objeto de Estudo 

 

A empresa Alfa Ltda citada no presente trabalho denominada com nome fictício, para 

preservação de sua identidade econômica, está no mercado de construção civil e comércio 

produtos de artefatos de concreto há mais de 38 anos, fundada em 1974, conta com sede 

localizada na cidade de São João Del Rei – MG, com uma filial na mesma cidade e obras por 

diversas partes do País.  

A empresa oferece aos seus consumidores além do comércio de produtos de artefatos 

de concreto, a prestação de serviços em diversas áreas da construção civil, prezando sempre 

pela qualidade dos seus produtos e serviços, beneficiando em primeiro lugar seus clientes e 

colaboradoes. 

Com um portfólio diversificado de realizações por todo nosso País, que atestam a 

excelência de suas atividades na construção civil pesada,  a empresa Alfa Ltda, se consolidou 

conquistando ao longo dos anos contratos de obras significativos e expressivos para o seu ramo 

de negócio. 

 

4.2 Metodologia 

 

De posse do objetivo deste trabalho que é o de demonstrar o melhor regime de 

tributação Lucro Real ou Lucro Presumido, qual dessas formas de enquadramento fornece uma 

maior redução de impostos para uma empresa que é do ramo de construção civil, entende-se 

que essa pesquisa possui natureza exploratória, pois, “estas pesquisas têm como objetivo 

proporcionar maior familiaridade com o problema, com vistas a torná-lo mais explícito ou a 

constituir hipóteses. Pode-se dizer que estas pesquisas têm como objetivo principal o 

aprimoramento de ideias ou a descoberta de intuições.”  (GIL, 2002, p.41) 
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Dessa forma expõe Malhotra (2001), que a natureza deste tipo de pesquisa, é 

comumente utilizada quando se busca precisar melhor o problema, perceber estratégias de ação, 

ou constituir dados para desenvolver uma abordagem. Expõe ainda que o principal objetivo da 

pesquisa exploratória é prover a compreensão.  

A coleta de dados se deu a partir de fontes secundárias da ciência, que, conforme 

Cooper & Schindler (2003), colocam-se como instrumento de interpretações de informações 

obtidas através de livros, artigos, legislação, manuais, etc. 

A pesquisa realizada pode ser entendida como estudo de caso, pois, conforme André 

apud Deus, Cunha e Maciel (2010, p.11) o estudo de caso é dividido em quatro grandes grupos:  

Etnográfico (um caso é estudado em profundidade pela observação 

participante); avaliativo (um caso ou um conjunto de casos é estudado de 

forma profunda com o objetivo de fornecer aos atores educacionais 

informações que os auxiliem a julgar méritos e valores de políticas, programas 

ou instituições); educacional (quando o pesquisador está preocupado com a 

compreensão da ação educativa); e ação (busca contribuir para o 

desenvolvimento do caso por meio de feedback). 

 

Quanto aos seus fins, entende-se este trabalho como descritivo-conclusivo. Esse tipo 

de pesquisa permite descrever as características quantitativas e qualitativas das informações 

evidenciadas. (MALHOTRA, 2001) Informações essas, cedidas gentilmente pela organização 

em estudo, quer seja por meio de entrevista ou, de entrega de demonstrativos elaborados pela 

empresa. 

 

4.3 Coleta de Dados 

 

A empresa Alfa Ltda adotou durante todo o ano-calendário de 2011, a   tributação de 

seus impostos pelo Lucro Presumido. Essa tributação já vem sendo adotada pela empresa há 

muito tempo, por medo e cultura de seus contadores e sem planejamento adequado, o que 

despertou grande preocupação por parte da nova direção da empresa, pois ao longo dos anos 

demonstrou que a carga tributária estava crescendo e comprometendo os resultados, 

principalmente na prestação de serviços que são valores altos, já que a empresa é uma 

construtora. 

Depois de várias reuniões entre os sócios foi decidido então que, para os próximos 

anos, seriam feitos estudos aprofundados, preventivos, sobre as tributações inerentes ao ramo 



37 

 

 

de negócio da empresa e que essas informações seriam repassadas nas reuniões posteriores 

juntamente com o contador. 

Devido à cultura de Lucro Presumido ser considera mais fácil, prática e menos 

trabalhosa, tanto a diretoria, quanto à contabilidade nunca se atentaram a mudar para outro 

regime ou mesmo fazerem um planejamento tributário que mostrasse a eficácia de se planejar 

melhor esses tributos pagos. 

Os dados foram coletados e fornecidos pelo contador da empresa, através das áreas 

fiscal e contábil, em forma de entrevista (perguntas e respostas) que está anexada ao final do 

presente trabalho. 

A base de cálculo para apuração dos tributos foram relativos ao faturamento do ano de 

2011 e todos foram calculados pelo Lucro Presumido (na presunção do resultado) onde a 

empresa recolhia os mesmos trimestralmente, durante os períodos de 31/03, 30/06, 30/09 e 

31/12 de cada ano-calendário, o Pis e a Cofins são calculados mensalmente sobre o faturamento 

bruto da empresa e o planejamento tributário  foi baseado nos valores pagos pela empresa 

durante esse período sobre a receita de serviços e receita de vendas, onde usou-se a mesma 

receita para se fazer o cálculos com base no Lucro Real pelo método anual. 

 

4.3.1 Apuração dos Impostos pelo Lucro Presumido IRPJ, CSLL, PIS E COFINS ano de 

2011 

 

4.3.1.1 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido pelo Lucro Presumido ano 2011 

 

O Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido no Lucro Presumido,  é feito 

pelo somatório das receitas brutas de vendas e serviços, onde há as deduções legais. No presente 

estudo a receita da empresa no ano de 2011 foi apurada no valor de R$ 12.889.718,11 que neste 

caso é tributado em 12% sobre as vendas e 32% sobre os serviços.  

Na presunção da receita encontramos as bases de cálculos da CSLL, que  no 1º 

Trimestre de 2011 resultou no valor de R$ 1.168.806,68, no 2º trimestre de 2011 no valor de 

R$ 894.338,91, no 3º Trimestre de 2011 no valor de R$ 1.106.668,39 e no 4º trimestre de 2011 

no valor de R$ 892.919,55, resultando num total de R$ 4.062.733,53 de base de cálculo para  o 

cálculo da CSLL, onde será aplicando o percentual de 9%.  

Na tabela nº 02 serão apresentados os respectivos cálculos da CSLL dos quatro 

trimestres referente ao ano de 2011. 
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Tabela 02- Apuração da CSLL do Lucro Presumido do ano de 2011 

     

Contas 1º Trimestre 2º Trimestre 3ºTrimestre 4º Trimestre 

Receita Bruta Serviços 4.559.321,67 3.975.850,13 4.433.216,45 3.988.765,32 

(-)Deduções 934.539,04 1.211.324,72 1.004.563.34 1.226.889,63 

(=) Receita Serviços 3.624.782,63 2.764.525,41 3.428.653,11 2.761.875,69 

(x) Presunção 32% 1.159.930,44 884.648,13 1.097.168,99 883.800,22 

(=) Receita Bruta Vendas 76.425,12 82.645,89 81.508,34 78.647,51 

(-) Deduções 2.456,44 1.889,37 2.346,67 2.653,11 

(=)Receita de Vendas 73.968,68 80.756,52 79.161,67 75.994,40 

(x)Presunção 12% 8.876,24 9.690,78 9.499,40 9.119,33 

(+)Outras receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 

(=)Base Cálculo CSLL 1.168.806,68 894.338,91 1.106.668,39 892.919,55 

(x)CSLL 9% 105.192,60 80.490,50 99.600,16 80.362,76 

Fonte: Tabela elaborada pelo autor (2012) 

 

Conforme tabela 02 o valor apurado de CSLL no 1º trimestre de 2011 foi de R$ 

105.192,60, no 2º trimestre foi apurado de CSLL o valor de R$ 80.490,50, no 3º trimestre foi 

apurado o valor de R$ 99.600,16 e no 4º trimestre foi apurado o valor de R$ 80.362,76 

totalizando no ano de 2011 o valor total de CSLL de R$ 365.646,02 a pagar. 

 

4.3.1.2 Imposto de Renda Pessoa Jurídica pelo Lucro Presumido ano de 2011 

  

O Cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica no Lucro Presumido é feito pelo 

somatório das receitas brutas de vendas e serviços, onde há as deduções legais. No presente 

estudo a receita da empresa no ano de 2011 foi apurada no valor de R$ 12.889.718,11 que neste 

caso é tributada em 8% sobre as vendas e 32% sobre os serviços. 

Na presunção da receita encontramos a base de cálculo para o IRPJ que no 1º Trimestre 

de 2011 resultou no valor de R$ 1.165.847,93, no 2º trimestre de 2011 no valor de R$ 

891.108,65, no 3º Trimestre de 2011 no valor de R$ 1.103.501,93 e no 4º trimestre de 2011 no 

valor de R$ 889.879,77 resultando num total de R$ 4.050.338,28 de base de cálculo para o 

IRPJ. 

Desses valores de base de cálculo serão aplicados os percentuais de 15% em cada 

trimestre de 2011, então o 1º trimestre o valor é de R$ 174.877,19, no 2º trimestre de 2011 o 

valor de R$ 133.666,30, o 3º trimestre o valor de R$ 165.525,29 e o 4º trimestre de 2011 valor 
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de R$ 133.481,97 e o que exceder essa base de cálculo no valor R$ 60.000,00 no trimestre 

aplica-se a alíquota de 10% sobre esse valor excedente e a somatória dos percentuais de 15% e 

de 10% (excedente) resultam IRPJ a pagar que será demonstrado a seguir. 

Na tabela nº 03 serão apresentados os respectivos cálculos do IRPJ dos quatro 

trimestres referente ao ano de 2011. 

 

Tabela 03- Apuração do IRPJ do Lucro Presumido do ano de 2011. 

     

Contas 1º Trimestre 2º Trimestre 3ºTrimestre 4º Trimestre 

Receita Bruta Serviços 4.559.321,67 3.975.850,13 4.433.216,45 3.988.765,32 

(-)Deduções 934.539,04 1.211.324,72 1.004.563.34 1.226.889,63 

(=) Receita Serviços 3.624.782,63 2.764.525,41 3.428.653,11 2.761.875,69 

(x) Presunção 32% 1.159.930,44 884.648,13 1.097.169,00 883.800,22 

(=) Receita Bruta Vendas 76.425,12 82.645,89 81.508,34 78.647,51 

(-) Deduções 2.456,44 1.889,37 2.346,67 2.653,11 

(=)Receita de Vendas 73.968,68 80.756,52 79.161,67 75.994,40 

(x)Presunção 8% 5.917,49 6.460,52 6.332,93 6.079,55 

(+)Outras receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 

(=)Base Cálculo IRPJ 1.165.847,93 891.108,65 1.103.501,93 889.879,77 

(x)IRPJ 15% 174.877,19 133.666,30 165.525,29 133.481,97 

(-) Valor Adicional (60.000) 1.105.847,93 831.108,65 1.043.501,93 829.879,77 

(x) Adicional 10% 110.584,79 83.110,87 104.350,19 82.987,98 

(=) IRPJ a pagar 285.461,98 216.777,17 269.875,48 216.469,95 

Fonte: Tabela elaborada pelo autor (2012) 

 

Conforme tabela 03 o valor apurado de IRPJ no 1º trimestre de 2011 foi de R$ 

285.461,98 no 2º trimestre foi apurado de IRPJ o valor de R$ 216.777,17, no 3º trimestre foi 

apurado de IRPJ o valor de R$ 269.875,48 e no 4º trimestre foi apurado o valor de IRPJ de R$ 

216.469,95, totalizando no ano de 2011 o valor total de IRPJ de R$ 988.584,58 a pagar. 

 

4.3.1.3 Pis e Cofins pelo Lucro Presumido ano 2011 

 

O cálculo do Pis e da Cofins tem como base de cálculo a receita bruta de serviços e 

receita bruta de vendas, ou seja, o total de todas essas receitas, no presente estudo a receita bruta 

da empresa somados os serviços e vendas no ano de 2011 foram de R$ 17.276.380,43. 
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O cálculo é feito pelo faturamento bruto da empresa, no caso do Pis aplica-se o 

percentual de 0,65% e da Cofins o percentual de 3% achando assim  o valor do Pis a pagar e da 

Cofins a pagar. 

Na tabela nº 04 serão apresentados os respectivos cálculos do Pis e da Cofins referentes 

ao ano de 2011. 

 

Tabela 04- Apuração do PIS e da COFINS do Lucro Presumido do ano de 2011 

     

Mês Base Cálculo PIS % Pis a Pagar COFINS % Cofins a Pagar 

01/2011 1.321.349,54 0,65% 8.588,77 3% 39.640,49 

02/2011 1.518.641,39 0,65% 9.871,17 3% 45.559,24 

03/2011 1.795.755,86 0,65% 11.672,41 3% 53.872,68 

04/2011 1.287.788,92 0,65% 8.370,63 3% 38.633,67 

05/2011 1.611.228,52 0,65% 10.472,99 3% 48.336,86 

06/2011 1.159.478,58 0,65% 7.536,61 3% 34.784,36 

07/2011 1.488.864,74 0,65% 9.677,62 3% 44.665,94 

08/2011 1.365.207,85 0,65% 8.873,85 3% 40.956,24 

09/2011 1.660.652,20 0,65% 10.794,24 3% 49.819,57 

10/2011 1.226.944,69 0,65% 7.975,14 3% 36.808,34 

11/2011 1.307.396,23 0,65% 8.498,08 3% 39.221,89 

12/2011 1.533.071,91 0,65% 9.964,97 3% 45.992,16 

TOTAL 17.276.380,43  112.296,47  518.291,41 

Fonte: Tabela elaborada pelo autor (2012) 

 

Conforme tabela 04 o valor apurado total de PIS a pagar foi de R$ 112.296,47 

(recolhido mensalmente pela empresa) e de COFINS a pagar total foi de R$ 518.291,41 

(recolhido mensalmente pela empresa) sobre um faturamento bruto total no ano de 2011 de R$ 

17.276.380,43. 

 

4.3.2 Apuração dos Impostos pelo Lucro Real IRPJ, CSLL, PIS E COFINS baseados nos 

mesmos valores de faturamento referente ao ano de 2011 

 

4.3.2.1 Apuração pelo Lucro Real Anual 

 

Na legislação do Imposto de Renda, as pessoas jurídicas tem a opção de apurar seu 

lucro pelo Lucro Real Anual, mas os recolhimentos dos tributos poderão ser feitos mensalmente 

por estimativa, então de acordo com o presente estudo foram demonstrados os cálculos do IRPJ 
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e CSLL ao final do ano, afim de se fazer um comparativo demonstrativo entre o Lucro Real e 

Presumido. 

Diante do exposto a empresa Alfa Ltda tributada pelo Lucro Presumido no ano de 

2011, foi analisada no regime de Lucro Real Anual no mesmo período e usando o mesmo 

faturamento. Na tabela 05 serão demonstrados os cálculos do IRPJ e CSLL ao final do ano de 

2011, baseados no faturamento operacional total desse mesmo ano de 2011. 

 

Tabela 05- Apuração do IRPJ e CSLL pelo Lucro Real Anual do ano de 2011 

Lucro Real Anual 

(+) Receita operacional bruta 17.276.380,43 

(-) Deduções 8.386.662,32 

(=) Receita Operacional Líquida 8.889.718,11 

(=) Lucro Operacional Bruto 8.889.718,11 

(-) Despesas Administrativas 2.641.549,78 

(-) Despesas Financeiras 1.564.233,92 

(-) Outras despesas Operacionais 1.824.158,13 

(+) Receitas Financeiras 32.639,24 

(+) Outras receitas operacionais 0,00 

(=) Resultado Líquido do Período 2.892.415,52 

 LALUR 2.892.415,52 

(+) Adições 8.331,95 

(-) Exclusões 129.542,91 

(=) Lucro Ajustado 2.771.204,56 

(-) Compensações 326.380,21 

(=) Lucro Real 2.444.824,35 

(x) CSLL 9% 220.034,19 

(x) IRPJ 15% 366.723,65 

 Valor Adicional  2.204.824,35 

(x) Adicional 10% 220.482,43 

(=) IRPJ a pagar 587.206,08 

Fonte: Tabela elabora pelo autor (2012) 

 

Conforme tabela 05 foram calculadas as receitas operacionais brutas de vendas e 

serviços e deduzidos os valores já previstos na legislação, apurando um lucro real de R$ 

2.444.824,35, desse valor foram calculados o CSLL na alíquota de 9% achando um total a pagar 

do imposto no ano de 2011 de R$ 220.034,19 e foram calculados o IRPJ na alíquota de 15% 

mais o adicional de 10% no valor de R$ 220.482,43, perfazendo um valor total a pagar do 

imposto de renda de R$ 587.206,08. 
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4.3.2.2 Apuração do Pis não cumulativo no Lucro Real 

 

O Pis não cumulativo é aplicado às empresas que são tributadas pelo Lucro Real, tendo 

como fato gerador o faturamento mensal sendo o total das receitas de serviços e vendas, e sua 

alíquota é de 1,65%. 

Desse cálculo poderão ser deduzidos créditos (insumos) que serão valores referentes 

às entradas de bens tanto de produto, quanto de serviços, com a mesma alíquota de 1,65%, então 

o valor a pagar ou até mesmo a compensar desse tributo é o resultado da subtração dos créditos 

pelos débitos. Na tabela 06 será demonstrado o valor de créditos de Pis não cumulativo referente 

ao ano de 2011. 

 

Tabela 06- Créditos de PIS não cumulativo referente ao ano de 2011 

   

Mês Insumos2 PIS % Crédito Pis 

01/2011 622.303,86 1,65% 10.268,01 

02/2011 599.054,66 1,65% 9.884,40 

03/2011 657.880,84 1,65% 10.855,03 

04/2011 639.196,58 1,65% 10.546,74 

05/2011 523.942,41 1,65% 8.645,05 

06/2011 655.324,65 1,65% 10.812,86 

07/2011 512.618,32 1,65% 8.458,20 

08/2011 491.769,64 1,65% 8.114,20 

09/2011 646.399,18 1,65% 10.665,59 

10/2011 537.211,63 1,65% 8.863,99 

11/2011 700.325,18 1,65% 11.555,37 

12/2011 685.741,89 1,65% 11.314,74 

TOTAL 7.271.768,84  119.984,19 

Fonte: Tabela elaborada pelo autor (2012) 

 

Na tabela 06, foram demonstrados os valores dos créditos referente aos insumos 

utilizados na produção dos serviços de construção civil, aos quais foram calculados 

mensalmente na mesma alíquota do Pis não cumulativo, ou seja, sobre o percentual de 1,65%. 

O valor total de insumos a creditar no ano de 2011 foi de R$ 7.271.768,84, e o 

percentual do crédito do Pis não cumulativo resultante desse valor total foi de R$ 119.984,19. 

                                                 
2 Bem ou serviço utilizado na produção de um outro bem ou serviço. 
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Tabela 07- Débitos de Pis não cumulativo referente ao ano de 2011 

   

Mês Faturamento Exclusões Base de Cálculo PIS % Total Pis 

01/2011 1.321.349,54 652.225,48 669.124,06 1,65% 11.040,55 

02/2011 1.518.641,39 
       515.119,37 

1.003.522,02 1,65% 16.558,11 

03/2011 1.795.755,86 845.784,27 949.971,59 1,65% 15.674,53 

04/2011 1.287.788,92 448.653,39 839.135,53 1,65% 13.845,74 

05/2011 1.611.228,52 680.524,25 930.704,27 1,65% 15.356,62 

06/2011 1.159.478,58 631.774,15 527.704,43 1,65% 8.707,12 

07/2011 1.488.864,74 978.445,23 510.419,51 1,65% 8.421,92 

08/2011 1.365.207,85 842.567,87 522.639,98 1,65% 8.623,56 

09/2011 1.660.652,20 965.258,15 695.394,05 1,65% 11.474,00 

10/2011 1.226.944,69 632.443,79 594.500,90 1,65% 9.809,26 

11/2011 1.307.396,23 905.863,11 401.533,12 1,65% 6.625,30 

12/2011 1.533.071,91 432.569,22 1.100.502,69 1,65% 18.158,29 

TOTAL 17.276.380,43 8.531.228,28 8.745.152,15  144.295,01 

Fonte: Tabela elaborada pelo autor (2012) 

 

Na tabela 07, foram demonstrados os valores dos débitos do Pis referente às exclusões 

autorizadas por lei, deduzindo-se do valor de faturamento bruto de cada mês, onde o 

faturamento anual total foi de R$ 17.276.390,43. 

A parcela de exclusão foi no total de R$ 8.531.228,28,  que ora subtraído do 

faturamento bruto anual no valor de R$ 17.276.390,43, resultou então na base de cálculo para 

o Pis no valor de R$ 8.745.152,15  aos quais foram calculados mensalmente na mesma alíquota 

do Pis não cumulativo, ou seja, sobre o percentual de 1,65%.  

E o valor total dos débitos do Pis não cumulativo no ano de 2011 foram de R$ 

144.295,01 que serão usados para o cálculo do Pis a pagar. 

Os valores de débito encontrados na tabela 07 e os valores de crédito da tabela 06, 

servirão de base de cálculo para o Pis não cumulativo a pagar que será demonstrado na próxima 

tabela a seguir a de nº 08. 

 

Tabela 08- Apuração do valor do PIS não cumulativo a pagar referente ao ano de 2011 

   

Mês Débito Pis Crédito Pis Saldo a Pagar Pis 

01/2011 11.040,55 10.268,01 772,54 
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02/2011 16.558,11 9.884,40 6.673,71 

03/2011 15.674,53 10.855,03 4.819,50 

04/2011 13.845,74 10.546,74 3.299,00 

05/2011 15.356,62 8.645,05 6.711,57 

06/2011 8.707,12 10.812,86 -2.105,74 

07/2011 8.421,92 8.458,20 -36,28 

08/2011 8.623,56 8.114,20 509,36 

09/2011 11.474,00 10.665,59 808,41 

10/2011 9.809,26 8.863,99 945,27 

11/2011 6.625,30 11.555,37 -4.930,07 

12/2011 18.158,29 11.314,74 6.843,55 

TOTAL 144.295,01 119.984,19 24.310,82 

Fonte: Tabela elaborada pelo autor (2012) 

 

Nas tabela 08 foram demonstrados mensalmente os valores do Pis não cumulativo a 

pagar referente ao ano de 2011 os cálculos foram feitos baseados nos débitos de Pis da tabela 

07 no valor total de R$ 144.295,01 e créditos de Pis da tabela 06 no valor total de R$ 119.984,19 

e onde resultou no Pis a pagar de R$ 24.310,82. 

Já nos meses de 06/2011, 07/2011 e 11/2011 foram calculados o valor total de R$ 

7.072,09 de crédito de Pis, ou seja, o valor dos créditos foram maiores que os valores do débito, 

por esse motivo nesses meses não terá Pis a recolher e esses valores serão creditados no Pis a 

pagar dos próximos meses. 

 

4.3.2.3 Apuração da Cofins não cumulativa no Lucro Real 

 

A Cofins não cumulativo é aplicada às empresas que são tributadas pelo Lucro Real, 

tendo como fato gerador o faturamento mensal sendo o total das receitas de serviços e vendas, 

e sua alíquota é de 7,6%. 

Em seu cálculo poderão ser deduzidos créditos que serão valores referentes às entradas 

de bens tanto de produto, quanto de serviços, com a mesma alíquota de 7,6%, então o valor a 

pagar ou até mesmo a compensar desse tributo é o resultado da subtração dos créditos pelos 

débitos.  

Na tabela 09 serão demonstrados os créditos da Cofins de 2011.  
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Tabela 09- Créditos de COFINS não cumulativa referente ao ano de 2011 

   

Mês Insumos COFINS % Crédito Cofins 

01/2011 622.303,86 7,6% 47.295,09 

02/2011 599.054,66 7,6% 45.528,15 

03/2011 657.880,84 7,6% 49.998,94 

04/2011 639.196,58 7,6% 48.578,94 

05/2011 523.942,41 7,6% 39.819,62 

06/2011 655.324,65 7,6% 49.804,67 

07/2011 512.618,32 7,6% 38.958,99 

08/2011 491.769,64 7,6% 37.374,49 

09/2011 646.399,18 7,6% 49.126,34 

10/2011 537.211,63 7,6% 40.828,08 

11/2011 700.325,18 7,6% 53.224,71 

12/2011 685.741,89 7,6% 52.116,38 

TOTAL 7.271.768,84  552.654,43 

Fonte: Tabela elaborada pelo autor (2012) 

 

Na tabela 09, foram demonstrados os valores dos créditos referente aos insumos 

utilizados na produção dos serviços de construção civil, aos quais foram calculados 

mensalmente na mesma alíquota da Cofins não cumulativa, ou seja, sobre o percentual de 

7,6%.O valor total de insumos a creditar no ano de 2011 foi de R$ 7.271.768,84, e o percentual 

do crédito da Cofins não cumulativa resultante desse valor total foi de R$ 552.654,43. 

 

 

Tabela 10- Débitos de Cofins não cumulativa referente ao ano de 2011 

   

Mês Faturamento Exclusões Base de Cálculo COFINS% Total Cofins 

01/2011 1.321.349,54 652.225,48 669.124,06 7,6% 50.853,43 

02/2011 1.518.641,39 
   515.119,37 

1.003.522,02 7,6% 76.267,67 

03/2011 1.795.755,86 845.784,27 949.971,59 7,6% 72.197,84 

04/2011 1.287.788,92 448.653,39 839.135,53 7,6% 63.774,30 

05/2011 1.611.228,52 680.524,25 930.704,27 7,6% 70.733,52 

06/2011 1.159.478,58 631.774,15 527.704,43 7,6% 40.105,54 

07/2011 1.488.864,74 978.445,23 510.419,51 7,6% 38.791,88 

08/2011 1.365.207,85 842.567,87 522.639,98 7,6% 39.720,64 

09/2011 1.660.652,20 965.258,15 695.394,05 7,6% 52.849,95 

10/2011 1.226.944,69 632.443,79 594.500,90 7,6% 45.182,07 

11/2011 1.307.396,23 905.863,11 401.533,12 7,6% 30.516,52 
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12/2011 1.533.071,91 432.569,22 1.100.502,69 7,6% 83.638,20 

TOTAL 17.276.380,43 8.531.228,28 8.745.152,15  664.631,56 

Fonte: Tabela elaborada pelo autor (2012) 

 

Na tabela 10, foram demonstrados os valores dos débitos da Cofins referente às 

exclusões autorizadas por lei, deduzindo-se do valor de faturamento bruto de cada mês, onde o 

faturamento anual total foi de R$ 17.276.390,43.  

A parcela de exclusão foi no total de R$ 8.531.228,28, que ora subtraída do 

faturamento bruto anual no valor de R$ 17.276.390,43, resultou então na base de cálculo para 

a Cofins no valor de R$ 8.745.152,15  aos quais foram calculados mensalmente na mesma 

alíquota da Cofins não cumulativa, ou seja, sobre o percentual de 7,6%.  

E o valor total dos débitos da Cofins não cumulativa no ano de 2011 foram de R$ 

664.631,56 que serão usados para o cálculo da Cofins a pagar. 

Os valores de débito encontrados na tabela 10 e os valores de crédito da tabela 09, 

servirão de base de cálculo para a Cofins não cumulativa a pagar que será demonstrado na 

próxima tabela a seguir a de nº 11. 

 

 

Tabela 11- Apuração do valor da Cofins não cumulativa a pagar referente ao ano de 2011 

   

Mês Débito Cofins Crédito Cofins Saldo a Pagar Cofins 

01/2011 50.853,43 47.295,09 3.558,34 

02/2011 76.267,67 45.528,15 
30.739,52 

03/2011 72.197,84 49.998,94 22.198,90 

04/2011 63.774,30 48.578,94 15.195,36 

05/2011 70.733,52 39.819,62 30.913,90 

06/2011 40.105,54 49.804,67 -9.699,13 

07/2011 38.791,88 38.958,99 -167,11 

08/2011 39.720,64 37.374,49 2.346,15 

09/2011 52.849,95 49.126,34 3.723,61 

10/2011 45.182,07 40.828,08 4.353,99 

11/2011 30.516,52 53.224,71 -22.708,19 

12/2011 83.638,20 52.116,38 31.521,82 

TOTAL 664.631,56 552.654,43 111.977,13 

Fonte: Tabela elaborada pelo autor (2012) 
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Nas tabela 11 foram demonstrados mensalmente os valores da Cofins não cumulativa 

a pagar referente ao ano de 2011, os cálculos foram feitos baseados nos débitos da Cofins da 

tabela 10 no valor total de R$ 664.631,56,  créditos da Cofins da tabela 09 no valor total de R$ 

552.654,43 e onde resultou na Cofins a pagar de R$ 111.977,13. 

Já nos meses de 06/2011, 07/2011 e 11/2011 foi calculado o valor total de R$ 

32.574,43 de crédito da Cofins, ou seja, o valor dos créditos foram maiores que os valores do 

débito, por esse motivo nesses meses não terá Cofins a pagar e esses valores serão creditados 

na Cofins a pagar dos próximos meses. 

 

4.3.2.4 Comparativo dos resultados pelas formas de Tributação Lucro Presumido e Lucro 

Real Anual 

 

Tabela 12- Comparativo entre o Lucro Presumido e o Lucro Real Anual 

Tributação Tributo Tributo Tributo Tributo 

 

Lucro Presumido 

 

Pis 

 

Cofins 

 

CSLL 

 

IRPJ 

 

 

112.296,47 

 

 

518.291,41 

 

 

365.646,02 

 

 

988.584,58 

Lucro Real Anual 

 

Pis 

 

Cofins 

 

CSLL 

 

IRPJ 

 

 

24.310,82 

 

 

111.977,13 

 

 

220.034,19 

 

 

587.206,08 

     

Diferença 87.985,65 406.314,28 145.611,83 401.378,50 

Fonte: Tabela elabora pelo autor (2012) 

 

De acordo com a tabela 12 o comparativo entre o Lucro Presumido e o Real Anual, 

através dos cálculos demonstrados nas tabelas anteriores, demonstrou que o Lucro Presumido 

é mais oneroso para a empresa Alfa Ltda, pois  comparando o tributos nas duas modalidade 

Lucro Real Anula e Lucro Presumido, podemos dizer que no Lucro Presumido o valor a pagar 

de Pis foi de R$ 112.296,47 já no Lucro Real Anual foi de R$ 24.310,82 uma diferença de um 

pelo outro de R$ 87.985,65.  

A Cofins a pagar no lucro Presumido foi de R$ 518.291,41 já na outra tributação pelo 

Lucro Real Anual foi de R$ 111.977,13, uma diferença de uma pela outra de R$ 406.314,28.  
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Também foi o caso da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido que no Lucro 

Presumido gerou um valor a pagar de R$ 365.646,02 já no lucro Real Anual foi de R$ 

220.034,19, uma diferença de um pelo outro de R$ 145.611,83 e o IRPJ no lucro Presumido foi 

de R$ 988.584,58 já na tributação pelo lucro Real Anual foi de R$ 587.206,08 uma diferença 

de um pelo outro de R$ 401.378,50. Essas diferenças de tributos somadas economizariam para 

a empresa Alfa no ano de 2011 o valor total de R$ 1.041.290,26. 

 

4.3.2.5 Análises e recomendações 

 

Com o estudo realizado pelos regimes de tributação Lucro Presumido e Lucro Real 

Anual, constatou-se que a empresa precisa analisar melhor o seu regime de enquadramento para 

os próximos anos e verificar se a modalidade de Lucro Real  Anual, após ser estudada no 

presente trabalho, continuará a demonstrar a economia no pagamento dos tributos por este 

regime.  

Por ser uma construtora e revendedora de produtos de artefatos de concreto, a 

tributação pelo Lucro Presumido, ao ser analisada, verificou-se que aumentou 

significativamente a carga tributária da empresa, pois ao se fazer os cálculos pelo faturamento 

presumido, perdeu-se as deduções e exclusões as quais a empresa poderia aproveitar de acordo 

com a legislação.  

Com isso a empresa não consegue investir em outros ramos e melhorar seu 

desempenho, contudo recomenda-se fazer um novo planejamento tributário baseado nos 

estudos inerentes à legislação pertinente. 

As diferenças de tributos encontradas, demonstrou que o enquadramento errado, pode 

comprometer os resultados da empresa e seus investimentos, por isso é importante o estudo 

preventivo, para pode escolher melhor regime no ano seguinte. 

 

 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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O presente estudo teve como objetivo principal demonstrar que é possível recolher 

menos impostos, e conseguir diminuir a carga tributária, utilizando para isso a própria 

legislação tributária comercial e fiscal, sendo preciso para tanto a iniciativa das pessoas 

envolvidas, no sentido de planejar, avaliar e buscar alternativas existentes e implantá-las. 

Através dos cálculos realizados, com os dados do ano-calendário de 2011 da empresa 

Alfa Ltda, é nítido que existe uma diferença expressiva nos valores encontrados para o 

recolhimento do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS no regime tributário Lucro Real. 

Com base nos resultados obtidos, evidencia-se que a opção pela tributação no sistema 

do Lucro Real é o mais recomendado, mesmo sendo um regime de tributação que exige critérios 

mais rígidos de escrituração, pois o custo tributário neste modelo de tributação foi menor, 

perfazendo uma diferença que pode ser considerada relevante para os percentuais de 

rentabilidade que as operações da empresa podem gerar. Constatando-se que o uso das 

informações contábeis pelos gestores poderão auxiliá-los no processo de tomada de decisão 

para uma diminuição no custo tributário. 

Este trabalho alcançou seu objetivo de demonstrar que existe diferença entre os 

regimes de tributação a ser adotado ou mantido pela empresa, especialmente as empresas do 

ramo de prestação de serviços, espera-se, no entanto, que o trabalho também consiga despertar 

o interesse dos gestores  e contadores à prática da avaliação prévia das formas existentes para 

se tributar uma empresa, ressaltando a necessidade de uma revisão anual do regime adotado, 

mesmo para aquelas empresas que apresentam resultados constantes, ficando a provocação ao 

interesse dessa conduta. 

Por fim, é prudente ressaltar que cada empresa tem suas particularidades, tendo cada 

uma um caso específico, portanto, este estudo de caso não deve ser tomado como regra geral 

para todas as empresas. 

O assunto acerca deste trabalho não se esgota aqui, sendo possível a realização de 

novos estudos e novas comparações, em segmentos diferentes e em pontos específicos. Como 

sugestão para novos estudos seria a comparação dos regimes de tributação em mais de uma 

empresa e em segmentos diferentes, como o comércio, a indústria. Outra sugestão seria o 

levantamento da melhor opção quando o lucro estiver entre R$ 60.000,00 no trimestre, acima 

ou abaixo, focando um ponto de equilíbrio e a definição do melhor momento para se mudar de 

regime de tributação. 
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ANEXO 

Anexo- Entrevista Contador da empresa Alfa Ltda 

 

1) Qual é o seu cargo principal dentro da empresa Alfa Ltda? 

Na organização Alfa Ltda exerço o cargo de Contador, onde sou responsável pelas áreas 

fiscal, contábil e tributária da empresa. 

 

2) Há quanto tempo exerce essa função na empresa Alfa Ltda? 

Sou contador da empresa Alfa Ltda desde 1995 e meu pai já era consultor da empresa 

há mais tempo, então surgiu a vaga no setor ao qual fui designado. 

 

3) Qual é o ramo de negócio da empresa Alfa Ltda? Principais produtos e serviços. 

A Alfa Ltda é uma empresa de construção civil, voltada para o ramo de obras pesadas, 

de arte corrente, asfalto, e obras de infraestrutura, seus principais produtos 

comercializados são blocos, manilhas, bloquetes em concreto. 

 

4) Quando a empresa foi fundada e onde estão localizadas sua matriz e filiais? 

A empresa Alfa Ltda foi fundada em 1974 na cidade de São João Del Rei, e sua matriz 

continua na cidade, possui canteiros de obras em várias partes do País e possui uma 

filial em São João Del Rei. 

 

5) Qual é a média de faturamento anual da empresa Alfa Ltda? 

A média anual de faturamento da empresa Alfa gira em torno de R$ 13.000.000,00 a R$ 

18.000.000,00 por ano, esse faturamento corresponde 80% em obras de construção civil 

e 20% em vendas de produtos de artefatos de concreto. 

 

6) A empresa Alfa Ltda, usa qual modalidade de tributação de seus impostos e  

porquê? 

 

A empresa Alfa Ltda sempre foi tributada pelo regime de Lucro Presumido, onde 

recolhe o IRPJ, CSLL, PIS e Cofins por esse método. Esse regime de tributação nunca 

foi alterado pois, não há na empresa um setor responsável pelo planejamento e estudo 



54 

 

 

de uma melhor forma de tributação. O motivo principal ao qual é usado esse regime de 

tributação pelo Lucro Presumido é que a empresa precisa passar por uma estruturação e 

organização de seu departamento contábil e fiscal para que assim possamos mudar de 

regime e melhorar a tomada de decisão de nossos gestores. 

 

7) O que levou a empresa Alfa Ltda a solicitar o estudo através do planejamento 

tributário? 

Depois de muito tempo adotando o regime de tributação pelo Lucro Presumido, a 

empresa não tinha um estudo aprofundado sobre outra modalidade, ou seja, não tinha 

um resultado de qual melhor forma de tributação, com isso foi então pedido através de 

sua diretoria em várias reuniões, a análise dos pagamentos dos impostos pelo Lucro 

Presumido, evidenciando assim a economia dos mesmos impostos em outra modalidade 

que seria o Lucro Real Anual por isso foi solicitado o estudo. 

  

8) A que conclusões chegaram sobre o estudo do melhor regime de tributação para a 

empresa Alfa Ltda? 

Depois do estudo, foi comprovado que devemos estruturar os setores contábil, fiscal, 

para que assim possamos mudar o regime de tributação logo no início do ano, com isso 

economizaremos muito reduzindo os impostos pagos e esse dinheiro poderá ser 

investido na empresa em equipamentos, pessoal, etc. 

 

 

 

 

 


